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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 472, de 10 de janeiro de 2019

Decreta luto oficial no Município de 
Toledo, por três dias. 

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições legais e 
expressando o sentimento do povo de Toledo, 

	 considerando que Ione Janete Bernhard, 
como cidadã brasileira, honrou, em vida, os mais 
dignos sentimentos de pessoa dedicada às causas da 
comunidade toledana, tendo exercido diversos cargos 
no Município de Toledo, desempenhando atualmente o 
cargo de Secretária do Planejamento Estratégico;

	 considerando que a pessoa  que dedica sua vida 
nesta terra à causa pública transforma-se em membro 
da grande família toledana;

	 considerando que o falecimento de ilustre 

personalidade toledana enche de dor a sensibilidade do 
povo de Toledo,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica decretado luto oficial no Município 
de Toledo, pelo período de três dias, a contar desta 
data, como sinal de pesar pelo falecimento de IONE 
JANETE BERNHARD, ocorrido nesta data.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2019.
	

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
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